
80  diário oficial Nº 34.734 Quinta-feira, 14 DE OUTUBRO DE 2021

no veículo ETioS, placa QdZ-2045, conduzida pelo motorista N.J.B.V. 
(Mat. 5817307), conforme Memorando nº 7/2021-cTraNS/SEaP, de 
05/01/2021, PaE 2021/5385;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715947
Portaria Nº 1391/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6330/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PSZ-5878, conduzida pelo servidor J.H.S.S. 
(Mat. 57216457), conforme Memorando nº 313/2021-cTraNS/SEaP, de 
22/06/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715937
Portaria Nº 1390/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6329/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PTa-4232, conduzida pelo servidor P.c.o.c. 
(Mat. 5152658), conforme Memorando nº 3/2021-cTraNS/SEaP, de 
04/01/2021, PaE n°2021/1942;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715938
Portaria Nº 1389/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6328/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão 
física às PPl’s BrENo ViaNa - (infopen 330091), e railSoN BaTiSTa dE 
aBrEU (infopen 233665), custodiados na central de Triagem Masculina 
de Santarém – cTMS, conforme lançado em livro de ocorrências do dia 
31/12/2020;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) - Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715939
Portaria Nº 1388/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;

rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6327/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão 
física à PPl raYriSoN dUQUE PaNToJa- (infopen 221736), custodiado na 
central de Triagem Masculina de Santarém – cTMS, conforme lançado em 
livro de ocorrências do dia 19.11.2020;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715940
Portaria Nº 1385/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6324/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas avarias no ve-
ículo ETioS, placa PBE-1559, conduzida pelo agente Penitenciário i.J.S.c. 
(Mat. 5907253), conforme Memorando nº 325/2021-cTraNS/SEaP, de 
25.06.2021, PaE n°2021/689159;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715944
Portaria Nº 1414/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6353/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PTa-2271, conduzida pelo motorista r.T.M. 
(M.f. 5631386), conforme Memorando nº 198/2020-cTraNS/SEaP, de 
23/12/2020, PaE n°2020/1094806;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715912
Portaria Nº 1416/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6355/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PTa-4255, conduzida pelo motorista P.S.c.o. 
(M.f. 5790441), conforme Memorando nº 180/2020-cTraNS/SEaP, de 
17.12.2020, PaE n° 2020/1074863;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715910
Portaria Nº 1413/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 


